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SUMÁRIO EXECUTIVO

• A pirataria é um fenómeno crescente, amplamente disseminado e tecnologicamente sofisticado.

• A pirataria atenta contra direitos que comportam um valor social e económico justificativo de 
tutela jurídica (direitos de autor e direitos conexos-produtores, intérpretes, técnicos, editores 
retransmissão/radiodifusão, etc.).

• A pirataria destrói valor: afeta os autores, produtores, editores, canais de televisão, operadores de 
comunicações e toda a cadeia de valor do setor audiovisual em cerca de 146M€/ano.

• A pirataria afeta a receita do Estado em cerca de 66M€/ano (IRC, Derrama e IVA).

• O combate à pirataria exige um novo edifício legislativo que torne esse combate mais eficaz.
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DIMENSÃO & RISCO | ALGUNS DADOS SOBRE DA PIRATARIA 

White Bullet & Digital 
Citiziens Association 2021:
• 1.34B USD receita 

anual gerada de 
publicidade nos sites 
/apps piratas a nível 
mundial 

Jornal Eco 2018:
• Estima que haja 400.000 lares em 

Portugal consomem pirataria

• e um 1Milhão de utilizadores

EUIPO relatório de 2019:
• Penetração do IPTV em Portugal e 

Europa, com 156.000 subscritores de 
IPTV ilegais em Portugal com elevado 
prejuízo para o sector.

• Os jovens portugueses estão entre os 
que mais acedem a conteúdos ilegais: 
34% admitiram fazê-lo, o que coloca 
Portugal na quarta posição num 
ranking de 28 países.

Europol 2020:
• A pirataria está associada 

ao financiamento de 
redes de terrorismo e 
Máfias internacionais.

• e normalmente associado 
a vários crimes (poly-
crime), tais como burla e 
branqueamento de 
capitais

Digital Citiziens Associations 2019 (USA):
• 40% das casas que consomem pirataria 

tem os seus equipamentos infetados 
com Vírus e Malware.

• Vs só 7% das casas que não consomem 
pirataria

Cyber Readiness Institute 2020 
(USA):
• 49% das casas que consomem 

pirataria sofreram pelo menos 
um ataque de  Vírus e Malware
nos seus equipamentos.
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ENQUADRAMENTO | PRINCIPAIS SECTORES IMPACTADOS PELA PIRATARIA

Equipamentos/Meios usados para consumo de pirataria:
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Fonte: Muso– A Muso é uma empresa  internacional especializada em Analytics de consumo de Pirataria e key partner do EUIPO 

PORTUGAL vs EU | MÉDIA DE DOWNLOADS PIRATAS DE FILMES & SÉRIES
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Média relativa de  Downloads por Habitante
Período: Nov19-Nov20  

! Os Países com modelos e 
programas de Cease & Desist
(Dinamarca, UK, Alemanha, 
Itália e França) 
implementados até 2019, 
tem uma taxa média de 
downloads do mais baixo da 
União Europeia.
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EU | CONSUMOS DE PIRATARIA POR HABITANTE 

De acordo com o estudo realizado pelo Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia em 
2019[1] concluiu-se que “a pirataria continua a ser um problema importante” e que em 2018 “o 
utilizador comum da Internet acedeu a conteúdos pirateados 9,7 vezes por mês”.

A pirataria de filmes é predominantemente efetuada através de streaming (68%), embora exista 
também uma atividade considerável ao nível dos torrentes (20%) e dos downloads (11%). 

No caso da música, a pirataria concretiza-se de forma dispersa e equitativa pelos diferentes meios, 
nomeadamente streaming, downloads, torrents e ripper.

A pirataria de programas de televisão é maioritariamente efetuada através de streaming (92%).

Urge, pois, clarificar o âmbito do atual artigo 195.º do CDADC por forma a incluir expressamente 
o streaming na respetiva previsão.

[1] Fonte: “Violação dos direitos de autor em linha na União Europeia: Música, filmes e televisão (2017-2018), tendências e fatores impulsionadores”
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OVER-THE-TOP 
(IPTV)

KODI

& 

WEB PLAYERS 
(APPs)

WEBSEARCH ENGINES

UGC SITES

&

ADDs WORDS

Campaigns

SOCIAL MEDIALIVE STREAMING
P2P 

FILE SHARING

Bit Torrents

Filmes & Séries

Sites de Streaming Páginas/Grupos/
Perfis/Adds

Live Sports + 
Filmes & Séries + 
IPTV / Subscrições

Campanhas 
de:
User Generator
Content /

Add Words

Motores de Busca Sites Comerciais

Live Sports + 
Filmes & Séries +
IPTV / Subscrições  

Add-Ons + APPs
(Web Players) 

Sites Comerciais

Live Sports + 
Filmes & Séries 

IPTV / Subscrições

Conteúdo Alvo de Pirataria:

Live Sports + 
Filmes & Séries + 
IPTV / Subscrições

Partilha Sinal Meios de Comercialização Acesso / Utilização / Experienciação

Live Sports + 
Filmes & Séries + 
IPTV / Subscrições

Live Sports + 
Filmes & Séries + 
IPTV / Subscrições

FENÓMENO DA PIRATARIA | MEIOS TÉCNICOS E COMERCIAIS
É 100% DIGITAL E TECNOLOGICAMENTE EVOLUÍDO
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FENÓMENO DA PIRATARIA | REDES SOCIAIS
FERRAMENTAS GLOBAIS USADAS PARA PROMOVER, ANGARIAR E TRANSMITIR CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS

•
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Criptomoeda

Paypal

Entidade e Referência 
Internacionais Temporárias 
(sem chancela Banco de Portugal)

Transferência Bancária 
& Cartão Crédito

Dinheiro

Apresentam-se abaixo os principais meios de pagamentos utilizados, numa perspetiva evolutiva:

Tipicamente aplicável a streaming –

Subscrições IPTV

Tipicamente aplicável a card sharing

Ou como doações em grupos nas redes 

sociais

FENÓMENO DA PIRATARIA | MÉTODOS DE PAGAMENTO

-
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• É partilhado o conteúdo.

•Requer ligação à internet com qualidade e resiliência.

•O end-user só precisa de um acesso à internet.

•Usado normalmente para acesso a Premium Desporto, 

Filmes e Séries e canais Internacionais.

• É suportado em modelo de  OTT com subscrição paga

•Acesso ilegítimos ao portfólio completo dos Operadores 

TV por subscrição nacionais e internacionais (5K a 8k 

canais) e conteúdos de VoD, OTT (ex. Netflix, OPTO, etc).

•O conteúdo não é partilhado, apenas chaves de acesso.

•Requer ligação Internet com débito marginal.

•Usado como substituto da Box Legítima Pay TV.

• Tem um pagamento mensal ou anual pela subscrição 

pirata.

•Obriga a violação da caixa do operador.

•Acesso ilegítimos ao portfólio completo dos Operadores 

(Canais Base + Premium) nacionais.

FENÓMENO DA PIRATARIA |PIRATARIA POR SUBSCRIÇÃO

CARD SHARING STREAMING/IPTV

EXISTEM VÁRIOS TIPOS DE INFRAÇÕES DE DIREITOS CONEXOS, AUTOR E DE TRANSMISSÃO DE CONTEÚDOS AUDIOVISUAL ASSENTES EM DIFERENTES 
MODELOS DE NEGÓCIO
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O QUE  PRECISAMOS MUDAR NO EDIFICIO LEGISLATIVO E ADMINISTRATIVO

É crucial aproveitar o processo de transposição da diretiva relativa à proteção dos direitos de autor 

para consagrar novas normas de proteção e assegurar um edifício legislativo com vista a:

PENALIZAR
A exploração e difusão não 

autorizada de conteúdos através
de STREAMING & IPTV

Dissuadir o consumo de pirataria.
NOTIFICAR E ADVERTIR o 

UTILIZADOR

APLICAR COIMAS ao
UTILIZADOR 

DE FORMA SIMPLES E CÉLERE

HARMONIZAR | ADAPTAR TECNOLOGICAMENTE | DISSUADIR CONSUMO | ABRANGER | SIMPLIFICAR  
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PROPOSTAS CONCRETAS
PASSAREMOS A TER UM EDIFICIO LEGISLATIVO EFICAZ, MODERNO E ABRANGENTE

• Clarificação do artigo 195.º (Crime de Usurpação de Obra) por forma a incluir a sua aplicação ao

streaming e IPTV (ex. UK, Espanha, França e Dinamarca).

• Introduzir mecanismo de Notice&Take Down para dissuadir o consumo pelos utilizadores finais

(e.g Alemanha, França, Dinamarca e UK).

• Clarificação do regime cautelar do artigo 210.º G consagrando (i) legitimidade ativa para

operadores de distribuição, (ii) introduzindo critério da predominância da utilização da obra para

fins ilícitos (vs critério da exclusividade), (iii) possibilidade de bloqueio de IP (ex. UK).

Propostas | Alteração ao Código dos Direitos de Autor e Direitos Conexos
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Países com várias 
condenações criminais IPTV:

Espanha
Dinamarca

UK
USA

Esfera Pública:
França
Itália
UK

PENALIZAR
o DIFUSOR do serviço ilegal de

de STREAMING & IPTV

NOTIFICAR o UTILIZADOR do 
serviço ilegal de STREAMING & 

IPTV

E APLICAR COIMAS ao
UTILIZADOR

DE FORMA SIMPLES E CÉLERE

Esfera Privada:
Dinamarca 
(Entidade Sectorial)

Alemanha & Espanha
(Titulares Direitos)

Esfera Pública:
França
Itália

Esfera Privada:
Dinamarca
Alemanha
Espanha

BENCHMARK INTERNACIONAL LEGISLATIVO 
ADEQUADO ÀS PROPOSTAS CONCRETAS APRESENTADAS
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CARD SHARING

O Cardsharing consiste na partilha não autorizada de um ou vários cartões, fornecidos pelo operador de
comunicações eletrónicas, no quadro da prestação de serviços acordada entre o operador e um cliente seu,
cliente esse que, por sua vez, permite que terceiros possam aceder aos serviços de televisão, ligando-se a
servidores especificamente criados para o efeito.

Na prática, após adulterar a box fornecida pelo operador (ou outro equipamento recetor não oficial) o cliente
liga-a à rede do operador (através de cabo ou satélite) e a um servidor especificamente criado para o efeito - o
qual permite aumentar a capacidade de difundir o sinal a terceiros - que por sua vez está ligado à internet.

Mediante uma contrapartida financeira (e.g: 10€/mês), o cliente do operador permite que terceiros, que
dispõem de equipamentos recetores igualmente adulterados, se liguem ao servidor (onde está alojada a solução
do cardsharing) e assim descodifiquem o sinal dos canais de acesso condicionado.

Cartões oficiais Servidor CS

Net

Antenas Wifi / 
SAT Box pirata cliente

Sinal Operadores

Keys

€
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Fluxo de conteúdos multimédia – tecnologia usada na distribuição de informação multimédia (áudio
e vídeo), através da rede de Internet, em que o conteúdo multimédia é por norma reproduzido
ininterruptamente e em tempo real.

TV Streaming: Comunicação nas redes sociais Partilha de links de curta-duração nas 
redes sociais:

STREAMING & IPTV
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STREAMING & IPTV | ACTORES NUMA ARQUTETURA CADA VEZ MAIS 
COMPLEXA DIGITAL E EXTERNALIZADA
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IPTV | EVIDÊNCIAS #1

CONTRIBUTO PARA A APRECIAÇÃO PÚBLICA DA PROPOSTA DE LEI N.º 114/XIV/3.ª (GOV) QUE TRANSPÕE A DIRETIVA (UE) 2019/790, RELATIVA AOS DIREITOS DE AUTOR E DIREITOS CONEXOS NO MERCADO ÚNICO DIGITAL.



22

STREAMING | EVIDÊNCIAS #2

Exemplo de Plataforma Torrents Exemplo de Plataforma Streaming
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€1,35 Billions

Of estimated costs to France in lost 
tax revenue and earnings in 2016 
(~ 13% more than 2014)

2,5 Billions

Of audiovisual content 
consumed illegally

2.000 less jobs in the audiovisual
sector with an estimated 
combined salary of €60M

€ 430 Millions

€ 330 Millions

€ 265 Millions

€ 265 Millions

Tax and Social 
Charges receipts

Lost Investment by 
audiovisual groups

For creators and 
rightholders

For distributors and 
marketing companies

+

in 2016

13 Millions

in 2015
Of Piracy Consumers 

representing  around 20% of 
France ‘s population

Source: Ernst & Young, “Piratage en France”, February 2017

in 2015

The pirating of audiovisual content in France represents a significant economic and social cost… 

Direct 
Download; 

27%

Streaming; 
26%

Peer-to-Peer; 
19%

Cardsharing; 
10%

Other; 19% Direct 
Download; 

27%

Streaming; 
17%

Peer-to-Peer; 
21%

Cardsharing; 
25%

Other; 11%

Piracy Consumers per piracy method: Audiovisual content consumed illegally
per piracy method:

Estimated distribution of the recovered loss of 
earnings to the different beneficiaries in 2015

BENCHMARK INTERNACIONAL | FRANÇA
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Source: Deloitte, “Internet Piracy – Losses to the Culture and Economy”, 2017

THE TOTAL ANNUAL LOSSES GENERATED IN ECONOMY THE SCALE OF ONLINE PIRACY

over

€708 Million
Of lost GDP 

over

€197 Million
of losses to the treasury

over

6,5 Thousand
of jobs

Around 30 percent of annual Treasury 
spending on culture and media in 2015

Amount sufficient to build  2 Copernicus 
Science Centers

Number of jobs which would enable 
eliminating unemployment e.g. in the  
city of Łódź

€212 Million
is the estimated aggregate of spending on illegal 
websites by Internet users in Poland in 2016 

€7 Billion
is the forecasted total value of illegal content 
consumption from illegal sources on the Internet 
in 2017–2024 

€81 Million
is the estimated aggregate income of illegal 
websites in 2016 

Almost 50 million cinema 
tickets

70 percent of the public 
sector deficit in 2015

Over 3 million of annual 
radio  and television 
license fees

Distribution of users obtaining content from  the Internet by legality of visited websites

Share of respondents paying for access to content on websites offering illegal access

Average monthly expenditure declared by respondents on paid websites offering illegal access

Exchange rate from Polish Zloty (PLN) to Euro (EUR): 1 PLN = 0,235795 EUR (5 July 2017)

39,6%

54,5%

60,5%

57,0%

37,5%

27,1%

54,5%

38,3%

31,9%

35,1%

45,2%

58,7%

5,9%

7,2%

7,6%

7,8%

17,3%

14,2%

Audiobooks

Music

Live broadcast

Press

Books

Video

Legal Sources

Legal and illegal sources

Illegal Sources

28%

19%

15%

13%

31%

17%

Audiobooks

Music

Live broadcast

Press

Books

Video

3,74 €

2,99 €

5,45 €

3,16 €

3,22 €

2,64 €

Audiobooks

Music

Live broadcast

Press

Books

Video

BENCHMARK INTERNACIONAL | POLÓNIA
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ANEXO III
(O FENÓMENO DA PIRATARIA E A SUA EVOLUÇÃO)

Novembro.2021
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